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ARTlClPATIO 

  

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL O CENTRO DE 
AÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO RANCHO NOVO. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art 10. Fica declarado de Utilidade Pública Municipal o CENTRO DE 
AÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO RANCHO NOVO. 

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e 
execução desta Lei pertencerem, que a cumpram e a façam cumprir, tão 
inteiramente como nela se contém. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 29 
DIAS DO MÊS DE SETEMBRO p2.03 

Av. Pref. Mário Rodrigues Pereira, 10- Centro - Fone: (31) 3769-2569 - Fax: 3769-2527 
CEP: 36,400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG - E-mail: prefcl@utranet.com.br  



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N° 036/2003 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL O 
CENTRO DE AÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO 
RANCHO NOVO. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Art. l - Fica declarado de Utilidade Pública Municipal o CENTRO DE AÇAO 
COM-UNITÁRIA DO BAIRRO RANCHO NOVO. 

Art. 2 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 15 
DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2003. 

VEREADOR WAN) Y OSÉ DE FARIA 
-Presidente a Câmara- 

fl 

  

O ANTÔNIO REIS CARVALHO VERE 

 

  

-Secretário da Câmara- 

IELMCN/ 

Ru Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - CEP 36400-000 ( (31) 3769-8100 Telefax 3769-8103 
Endereço Eletrônico: camaraconselheirolafaiete.mg .gov.br 



VERE IMAS ÃTÔNIO MARIOZA 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI N-0  036/2003 

A Comissão de Redação é de parecer que o Projeto de Lei n2  036/2003, que declara de 
Utilidade Pública Municipal o Centro de Ação Comunitária do Bairro Rancho Novo, de autoria do 
Vereador Wesley Luciano Barros, deva ser aprovado pela Câmara, com sua redação original. 

SALA DAS COMISSÕES, 11 DE SETEMBRO DE 2003. 

VEREADOR DIVINO PEREIRA 

VEREADJWE'I NTONIO REIS CARVALHO 

/ALT/ 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31)  3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Laf êWete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 	 BIE 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E ORÇ 
PROJETO DE LEI N2  036/2003. 

RELATÓRIO 

N OS AO 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Vereador Wesley Luciano Barros, que declara 
de Utilidade Pública Municipal o Centro de Ação Comunitária do Bairro Rancho Novo, vem a esta 
Comissão para a emissão de parecer técnico-orçamentário, atendendo ao disposto no art. 77 do 
Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Não há, do ponto de vista Técnico-financeiro, impedimentos para a tramitação do Projeto 
de Lei em apreço. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer favorável à tramitação do presente Projeto de Lei, e que o 
mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 20 DE AGOSTO DE 2003. 

VEREADOR MARCO ANTÔNIO REIS CARVALHO 

VEREADOR 

/ARPMI 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100 — Fax (0**31)  3769-8103 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafa' te 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE LEI N2  036/2003. 

RELA TÓRIO 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Vereador Wesley Luciano Barros, que declara 
de Utilidade Pública Municipal o Centro de Ação Comunitária do Bairro Rancho Novo, vem a esta 
Comissão para emissão de parecer sobre sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade, de 
conformidade com o art. 75 do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A proposição em tela deve ser instruída com os documentos indispensáveis à declaração ie 
Utilidade pública, previstos no § 52, do art. 151, do Regimento Interno, que regula a matéria. 

Cumpre-nos esclarecer que tais requisitos foram atendidos plenamente no caso em exame, 
valendo dizer que não há óbice à aprovação do projeto de lei. 

De acordo com o Estatuto, trata-se de uma entidade civil, sem fins lucrativos, tendo coroo 
princ.pais objetivos, a promoção do desenvolvimento da comunidade do Bairro Rancho Novo, através 
de ações em prol da mesma, representando-a junto ao Poder Público e outras entidades, defendendo 
seus interesses, além de buscar seu desenvolvimento econômico, social e cultural. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, concluímos pela juridicidade, pela constitucionalidade e pela legalidade 
do respectivo Projeto de Lei, e que o mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 07 DE AGOSTO DE 2003. 

VEREADOR 1VSANâNIORIOZA 

VEREADOR DIVINO PEREIRA 

VEREA CO ANTÔNIO REIS CARVALHO 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100 — Fax (0**31)  3769-8103 

IALT/ 



VEREAD 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2  036/2003 

ssunto: DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL O CENTR 
DE AÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO RANCHO NOVO. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Art. 12  - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal o CENTRO DE AÇ 
OMUNITARIA DO BAIRRO RANCHO NOVO. 

Art. 2 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, 04 DE AGOSTO DE 2003. 

Leg 
( •S 	 daÇâO para Re Ak  Justla 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31)  3769-8103 
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ESTATUTO 
CENTRO DE AÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO 

RANCHO NOVO 

CAPÍTULO 1;  

DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS: 

Art. 1° - O Centro de Ação Comunitária do Bairro Rancho Novo, constituído em ( 

oito de maio de mil novecentos e oitenta e quatro) é uma entidade civil, sem fins 

lucrativo, que terá duração por tempo indeterminado, com sede e fôro nesta cidade de 

Conselhiro Lafaiete, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2° - Terá os seguintes objetivos básicos: 

- Aglutinar forças, esforços e ações em prol da Comunidade do Bairro Rancho 

Novo, o qual representa; 

Buscar o bem estar e o desenvolvimento da comunidade através da ação direta da 

ent.dade e/ou através de reivindicações aos órgãos públicos, sendo vigilante no respeito 

aos diretos humanos e na aplicação da justiça social; 

- Promover o ser humano e seu desenvolvimento, através de atividades educativas, 

culturais, assistênciais, esportivas, de lazer e sociais, criando para isso diretorias 

específicas para cada área de atuação; 

-Representar a comunidade junto ao Poder Público e outras entidades, defendendo 

os interesses coletivos da Comunidade, sempre que os mesmos forem prejudicados, bem 

cono fiscalizar as ações do Poder Público; 

_Buscar o desenvolvimento econômico, social e cultural da comunidade. 



Art. 30  - No desenvolvimento de suas atividades, não fará qualquer discriminação. 

Art. 40 - Terá um Regimento Interno que, aprovado pela Assembléia Geral, 

disciplinará o seu funcionamento. 

Art.5° - Afim de cumprir suas finalidades as diretorias se regerão pelo regimento 

interno conforme o Art. 40  . 

CAPÍTULO II  

DOS SÓCIOS - 

Art. 6° - O quadro social compor-se-á das seguintes categorias de sócios: 

1) Sócio Contribuinte - São aqueles que se vinculam espontaneamente à 

Associação, contraindo a obrigação de pagar as mensalidades ou taxas fixadas pela 

entidade; 

II) Sócio Usuário - São aqueles filhos maiores de categoria prevista no item 1 deste 

artigo deste que vinculem espontaneamente à Associação, contraindo a obrigação de 

pagar as mensalidades ou taxas fixadas pela entidade. 

III) Sócio Benemérito - São aqueles a quem a Associação deseja homenagear por 

terem prestado serviços relevantes a entidade. 

Primeiro - Os cônjuges do sexo feminino e filhos do sócio contribuinte constituirão 

a categoria de sócio dependente: 

a) filhos adotivos menores 

b) filhos até a idade de 25 anos desde que estejam cursando o 3° grau; 

c) filhos maiores desde que considerados inválidos. 

Segundo - A indicação para sócio Benemérito poderá ser feita por qualquer dos 

associados de categoria 1 e seu nome deverá ser homologado em assembléia geral por no 

mínimo, metade mais um dos participantes. 

Art. 70 - São direitos dos Sócios quites com as suas obrigações sociais: 

1) 	Votar e ser votado para cargos eletivos; 

II) 	Tomar parte nas Assembléias Gerais; 



III) Participar da reuniões mensais da entidade; 

IV) Opinar e dar sugestões, visando melhor atuação da entidade. 

Art.8° - São deveres dos Sócios: 

crescimento da 

1) Cumprir as disposições estatutárias e regimentais; 

II) Acatar as determinações da Diretoria; 

III) Cumprir e envidar esforços com vistas no fortalecimento e no 

enti ade, participando das atividades por ela desenvolvida; 

IV) Zelar pelo patrimônio da Entidade. 

os Art. 90 - Os Sócios não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelos encar 

da• stituição. 

CAPÍTULO III- 

DA ADMINISTRAÇÃO- 

Art.10°-  Terá os seguintes órgãos administrativos: 

1) Assembléia Geral; 

II)Diretoria; 

Ill)Conselho Fiscal. 

Artll°-  Compete á Assembléia Geral: 

1) Eleger a diretoria eo conselho fiscal; 

II) Decidir sobre reformas do estado; 

III)Decidir sobre extinção da entidade nos termos do art.3o0; 

IV)Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar 

bens patrimoniais; 

V)Aprovar o regimento interno; 

VI) Destituir os membros da diretoria ou do conselho fiscal, no todo 

isol. 1  amente. 

Art.12°- A Assembléia Geral, órgào soberano da instituição constituir-se-á 

sóci. s em pleno gozo de seus direitos estatutários. 



secretários, primeiro e segundo tesoureiros e Diretores. 

Art.17°-  compete á Diretoria: 

I)Elaborar e executar programa anual de atividade; 

II) Elaborar e apresentar á Assembléia Geral o relatório anual; 

III)Entrosar-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração em 

atividades de interesses comuns; 

IV) Contratar e demitir funcionários; 

V)Promover ações que visem o crescimento e o fortalecimento da entidade; 

VI)Zelar pelo patrimônio da Associação, por ele respondendo a qualquer tempo. 

Art.18°-  A Diretoria reunir-se-á pelo menos uma vez por mês.Poderão participar 

dessas reuniões o conselho fiscal e membros da comunidade, bem como convidados 

especiais. 

Art. 19° -  Compete ao Presidente: 

1) Representara entidade judicialmente e extrajudicilamente; 

II) Cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Interno; 

III) Convocar e presidir a Assembléia Geral; 

IV) Convocar e presidir as reuniões da entidade; 

V) Administrar o patrimônio da entidade; 

VI) Praticar todos os atos necessários à administração da entidade e à consecução 

de seus objetivos desde que não firam este estatuto; 

1). reia ulretoria; 

II). Pelo Conselho Fiscal; 

III).Por requerimento de 1 /3(um terço) dos sócios quites com as obrigações sociais. 

Art15° -  A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edital afixado 

na sede da instituição, publicado na imprensa local, por circulares ou outros meios 

convenientes,com antecedência mínima de lO dias. 

PARÁGRAFO ÚNICO-Qualquer Assembléia instalar-se-á em primeira 

convocação com a maioria dos sócios e, em segunda convocação, com qualquer número. 

Art16°-A  Diretoria será constituída por um vice- presidente, primeiro e segundo 



VI] ) Designar pessoas para representar a entidade nos eventos em que julgar / 

necessá 

 

jo. 

 

  

   

    

    

Ar 1. 20-  Compete ao Vice-Presidente: 

Substituir o presidente em suas faltas ou impedimentos; 

Assumir o mandato em caso de vacância, até o seu término; 

III) Prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Presidente. 

Art.21°-  Compete ao Primeiro Secretário: 

1) Secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléia Geral e redigir as atas; 

Publicar todas as notícias das atividades da entidade; 

• Til) Executar os serviços de arquivo e organização administrativa da entidade. 

Avt22°-  Compete ao Primeiro Tesoureiro: 

1) 	Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas , auxílios e 

donativDs, mantendo em dia a escrituração; 

II) Pagar as contas autorizadas pelo Presidente; 

111) Apresentar o relatório fmanceiro para ser submetido à Assembléia Geral; 

V' Conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos a 

tesouraria; 

• V1) Manter todo o numerário em estabelecimento de crédito. 

Na 

A rt.23°-  Compete ao Segundo Tesoureiro: 

1) 	Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e 

donati% os, mantendo em dia a escrituração, junto com o 1° Tesoureiro; 

Ifl Substituir o Primeiro Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos; 

III) Assumir o mandato em caso de vacância até o seu término; 

IV) Prestar de modo geral a sua colaboração ao primeiro tesoureiro. 

Art. 24°-  Compete ao Segundo Secretário: 

S ,stituir o Primeiro Secretário em suas faltas ou impedimentos; 

A sumir o mandato em caso de vacância, até o seu término; 

1) 

II) 

II) 



III) Prestar de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro Secretário. 

Art.25°- O Conselho Fiscal será constituído por três membros titulares e três 

membros suplentes, eleitos em Assembléia Geral. 

Parágrafo 1°- O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o da Diretoria. 

Parágrafo 2°- Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo 

suplente , até seu término. 

Art.26°-  Compete ao Conselho Fiscal: 

1) 	Examinar os livros de escrituração da entidade; 

II) Examinar o balancete semestral apresentado pelo Tesoureiro, opinando a 

respeito; 

III) Apreciar os balanços e inventários que acompanham o relatório anual da 

Diretoria; 

IV) Opinar sobre a aquisição e a alienação de bens; 

V) Participar das reuniões da entidade. 

Parágrafo único- O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente a cada seis meses 

e, extraordinariamente, sempre que necessário. 

Art. 27°- As atividades dos diretores e conselheiros, bem como os dos sócios serão 

inteiramente gratuitas, sendo-lhes vedado o recebimento de qualquer lucro, gratificação, 

bonificação ou vantagem. 

CAPÍTULO IV  

DO PATRIMÔNIO:  

Art.28°- O Patrimônio será constituído de bens móveis, imóveis, veículos, 

semoventes, ações e apólices de dívida pública, doações, subvenções e áreas recebidas 

em doações. 

Art.29°- No caso da dissolução da instituição, os bens remanescentes serão 

destinados a outra instituição congênere, com personalidade jurídica, que esteja 

1 



re'gistr.da no Conselho Nacional de Serviço Social (CNSS), de acordo com 

A.ssem 'léia Geral Extraordinária convocada para este fim. 

C 1 PÍTULO V- 

 

D S DISPOSI 

 

ÕES GERAIS: 

000- A entidade será dissolvida por decisão da Assembléia Gera 

Extrao dinária, especialmente convocada para este fim, quando se tornar impossível 

cGntin ção de suas atividades. 

310- O presente Estatuto poderá ser reformado, em qualquer tempo P0 

decisão, da maioria absoluta dos associados, em Assembléia Geral, especialment 

convo t ada para esse fim, e entrará em vigor na data de seu registro em cartório. 

rt.32°- Os casos aqui não tratados por este Estatuto, deverão ser resolvidos e 

Asse s léia Geral. 

10 

C onselheiro Lafaiete (MG), 06 de março de 1998. 
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